
 

 
 

 

SENADO APROVA REDUÇÃO DE IMPOSTO SOBRE REMESSAS 
AO EXTERIOR 
 
O plenário do Senado aprovou a Medida Provisória MP 713/2016, que reduz o 
imposto sobre remessas ao exterior. A proposta já havia passado pela Câmara 
e vai agora à sanção presidencial. 
 
O projeto reduz de 25% para 6% o Imposto de Renda Retido na Fonte incidente 
sobre remessas ao exterior para o pagamento de serviços referentes a gastos 
pessoais com turismo, negócios ou missões oficiais. A redução atinge 
montantes de até R$ 20 mil por mês. 
 
A matéria foi votada simbolicamente, com a concordância de todos os 
senadores. 
 
Fonte: Estadão  
 
 

 
 
 

CARGA TRIBUTÁRIA PODE SER DECRESCIDA APÓS AJUSTE 
FISCAL 
 
Apesar do anúncio, o ministro da Fazenda não informou quando será concluído 
o processo de reestruturação fiscal 
 
O ministro da Fazenda, Henrique Meirelles, afirmou nesta quinta-feira (30), que, 
após a conclusão do ajuste fiscal, será possível reduzir a carga tributária do 
País. Ele ressaltou que o governo está tomando medidas para a reestruturação 
fiscal, mas não deixou claro quando seria a conclusão desse processo. 
 
Fonte: Estadão  
 
 

 
 
 

http://www.apet.org.br/noticias/ver.asp?not_id=24014
http://www.apet.org.br/noticias/ver.asp?not_id=24014
http://www.apet.org.br/noticias/ver.asp?not_id=24026
http://www.apet.org.br/noticias/ver.asp?not_id=24026


 

FISCO PUBLICA DECISÃO SOBRE CRÉDITO DE CONFINS 
 
Por Laura Ignácio 
 
A Receita Federal pacificou o entendimento de que a alienação de máquinas ou 
equipamentos do ativo imobilizado impede o contribuinte de continuar 
aproveitando créditos de PIS e Cofins relacionados à depreciação desses bens. 
Mesmo que a venda ocorra antes do fim do período durante o qual a companhia 
teria direito ao uso dos créditos, segundo as Leis 10.833, de 2003, e 10.637, de 
2002. 
 
A interpretação do Fisco, que consta da Solução e Divergência da 
Coordenação-Geral de Tributação (Cosit) nº 6, publicada ontem, pode impactar 
as empresas que, para tentar escapar da crise econômica atual, estão 
vendendo ativos em reestruturações societárias ou recuperação judicial. 
 
Fonte: Valor Econômico  
 
 

 
 
 

MUDANÇA DE ALÍQUOTA DO PIS VINDA DE DECRETO DO 
EXECUTIVO É NULA, DETERMINA JUIZ 
 
Por Fernando Martines 
 
PIS e Cofins estão fora do rol de tributos cujas alíquotas podem ser alteradas 
por decreto do Poder Executivo, segundo a Constituição Federal. Com esse 
entendimento, o juiz João Augusto Carneiro Araujo, da 12ª Vara Federal do Rio 
de Janeiro, proibiu que a Receita Federal cobre PIS e Cofins sobre as receitas 
financeiras da Light (distribuidora de energia). A decisão anula, apenas para a 
empresa, os efeitos dos Decretos 8.426/2015 e 8.451/2015. 
 
Fonte: Conjur  
 
 

 
 
 

CONTRIBUINTE NÃO TEM DIREITO A CRÉDITO DE PIS E 
COFINS QUANDO PAGA ICMS-ST 
 
Quando ocorre a retenção e o recolhimento do Imposto sobre Circulação de 
Mercadorias e Serviços (ICMS) pela empresa, a título de substituição tributária 
(ICMS-ST), o contribuinte é o substituído (próximo da cadeia), e não a empresa 
substituta. Como não há receita da empresa substituta, não ocorre a incidência 
das contribuições ao PIS/Pasep e à Cofins. (...). 

http://www.apet.org.br/noticias/ver.asp?not_id=24023
http://www.conjur.com.br/2016-jun-28/mudanca-aliquota-pis-vinda-decreto-executivo-nula
http://www.conjur.com.br/2016-jun-28/mudanca-aliquota-pis-vinda-decreto-executivo-nula
http://www.conjur.com.br/2016-jun-30/contribuinte-nao-direito-credito-pis-quando-paga-icms-st
http://www.conjur.com.br/2016-jun-30/contribuinte-nao-direito-credito-pis-quando-paga-icms-st


 
De acordo com entendimento adotado pela 2ª Turma do Superior Tribunal de 
Justiça, em julgamento de recurso especial, nessa situação, a própria 
legislação tributária prevê que tais valores são meros ingressos na 
contabilidade da empresa substituta, que se torna apenas depositária do tributo 
entregue ao Fisco. 
 
O colegiado analisou pedido de uma empresa que cobrava o creditamento de 
PIS e Cofins sobre os valores pagos a título de ICMS-ST. A empresa queria 
também a restituição do crédito não aproveitado nos últimos cinco anos. O juízo 
de primeiro grau negou os argumentos, e a decisão foi mantida pelo Tribunal 
Regional Federal da 4ª Região. 
 
O relator no STJ, ministro Mauro Campbell Marques, afirmou que “não tem 
direito o contribuinte ao creditamento, no âmbito do regime não cumulativo de 
PIS e Cofins, dos valores que, na condição de substituído tributário, paga ao 
contribuinte substituto a título de reembolso pelo recolhimento do ICMS-
substituição”. 
 
Clique aqui para ler o acórdão. 
 
Fonte: Conjur  
 

 
Nota: Em caso de dúvidas, pedimos a gentileza de entrar em contato  através do e-mail: 

sicap@andap.org.br, ou preenchendo o formulário de consulta em nossos sites: 
www.andap.org.br ou www.sicap-sp.org.br 

http://s.conjur.com.br/dl/contribuinte-nao-direito-credito-pis.pdf
http://s.conjur.com.br/dl/contribuinte-nao-direito-credito-pis.pdf
mailto:sicap@andap.org.br
http://www.andap.org.br/
http://www.sicap-sp.org.br/

